
 

 
REQUERIMENTO N.º 

 
 

REQUER informações complementares sobre os protocolos de 
tratamento da esporotricose no município de Sorocaba. 

 
 
    CONSIDERANDO que a esporotricose é uma zoonose de relevância 
crescente, podendo afetar tanto animais quanto seres humanos, e que seu controle depende 
de políticas públicas efetivas e integradas de vigilância, prevenção e tratamento; 
 
    CONSIDERANDO que o art. 18 da Lei Municipal 8354/2027 determina 
que é de responsabilidade da Prefeitura Municipal o tratamento dos animais portadores de 
doença infectocontagiosas; 
 
    CONSIDERANDO que têm chegado a este gabinete solicitações de 
munícipes relatando casos suspeitos e buscando informações sobre o atendimento e o 
protocolo adotado pela municipalidade diante de ocorrências de esporotricose em animais; 
 
   CONSIDERANDO a insuficiência das respostas apresentadas ao 
Requerimento 3072/2025 desta vereadora; 
 
 

  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Fernando Martins da Costa Neto, solicitando nos informar o que 
segue:  

 
1. Após a notificação de um caso, como é executado o recolhimento dos 

animais suspeitos de contaminação por esporotricose? 
2. Em havendo o resgate, onde esse animal é recolhido e qual é o protocolo 

do tratamento a qual ele é submetido? 
3. Em quais caso o protocolo permite a eutanásia do animal? 
4. Quantos casos de eutanásia foram verificados nos últimos 180(cento e 

oitenta) dias? 
5. No mesmo período de 180(cento e oitenta) dias, quantos animais foram 

tratados e devolvidos aos seus tutores ou encaminhados à doação? 
6. O setor de Zoonoses dispõe de medicamentos para o tratamento dos 

animais sob sua guarda? 
 

 
S/S.,  17 de novembro de 2025 

 
JUSSARA FERNANDES 

Vereadora 
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